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coNTR ÀTO N"006/2 023

Pelo presente Termo de Contrato' regido pela Lei Federal n '
14.1i3t21 e alteragões posteriores' que entre si celebram a

FI]}TDO MU]YICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO

ALTO ALEGRE, pessoa jurídica de direito público interno'

CNPJ sob o n' I t.2E6.393/0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre'

Bahia, neste ato representado pelo, Sr' Erivan Santos Silva'

Gestoi do Funáo Municipal, doravante denominado

CONTRATANTE, e, do outro, a emPresa CAPELA
M A nscrito no CNPJ sob o n'

a Lomanto Junior, no

: 44.645-000, Estado

Adeilda Oliveira de

Íro 955.915.595-49,

denominando-se a CONTRATADO.

Resolvêm'finhàr e Contrato, com base na

023, regido no que

4.133121 e alterações
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o presente contrato está vinculado ao procLsso Administrativo n" 00612023, Dispensa de

ii.iuçao rf.006t2023, e proposta comercial apresentada. pela CONTRATADA' que

indepindente de transcrição integram este instrumento contratual'

pela perfeira execução dos serviços, objeto deste contrato e obdecidas as demais condições

"Jp,ituar" 
neste initrumento, u iOúrúreNTE paganí à CONTRATADA o valor global é

de i.$ 6.s8t,oo (Seis mil oitocentos e oitenta e um reais), sendo este, produto dos preços

unitririos do item constante no anexo únicb deste instrumento'

panÍgralo prtmebo: A CoNTRATADA emitirá e apresentará Nota Fiscal/Fatura de acordo com

o, ."i;ío, prestados, devendo a mesma ser devolvida à CONTRATADA' em caso de erro'
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Parágrafo Segundo: O pagamento fica condicionado à comprovagão de que a CONTRATADA
encontra-se adimplente com a regularidade fiscal, devendo ser comprovada mediante:

a) Certidão Conjunta de Débitos relativos aos Tributos Federais e á Divida Ativa da União,

expedida pela Secretaria da Receita Federal (Lei Federal rf 8.212191 e 8'666/93);

b) Certificado de Regularidade do FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal, dentro do

seu prazo de validade (t ei Federal n' 8.036/1990 e 8.66611993);

c) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, dento do seu prazo de validade (Lei Federal no

12.440 120 t 1 e E.6661 1993);
d) Certidão Negativa de débitos, emitida la Secretaria de Tributação do Estado, no qual se

legalmente.localiza a sede da lic ,ou subs

e) Certidão Negati a sede da licitante ou

domicilio,

podená ter seus preços

lo, pelo IBGE na data

a data de assinatura do

hrágt+fo assiste d TADA E

contrato,elaborar T ste defi e de reaj e

em periodo 0d Íece ento do plei ,r

4.1 - Os iten tregues §,fu co com'às no Processo

originou esteAdm. N' 00
contrato.

com C T

4.2-Osl no e por servidor

respons{vel design la
edi

equr unl solicitante, o qual

procederá à conferênc ma

Parágrafo Primeto' -*-9- adotados, pelo

ur.ti 4q, '-dd.q'Município, todos lnc l§.o-

4.3 - Em caso de ve la "a=oP'ê'â-l6tá o etos efetivamente

entregues, o Fornecedor será notificado para retirá-los imediatamente, para adoção das

providências cabíveis.
4.4 - O prazo para entrega do item será imediato, contados a partir da assinatura do termo de

contrato.
4.5 - O prazo estabelecido no item 4.4 poderá ser prorrogado, quando solicitado pelo Fomecedor e

desde que ocorra motivo justificado, comprovado e aceito pela Adminishação.

As despesas decorrentes deste contrato, corÍerão por conta da seguinte dotagão fixada na Lei

FONTE DE
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ELEMENTO DE DESPESAPROJETO/ATIVIDADEóncÁoruxomn

Orçamentária Anual:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

Para este contrato não foram exigidas garantias.

I - Constitui dbrigação
pelo contratâdo;
deste instrumento;

a) Prestar as inform
b) Designar Servidor
c) Efetuar os pagaÍn

tr-
a)

b)

c)

d)
e)

Copstitui obrigação A:
Responder em re aos seus empregados, despesas decorrentes da

execução do objeto, corno: saliiri postos, contribuição de

vales- v.ales- ias fiscais, ts tra

Re usados diretamen adm ou a tercelros,ue*

Com escrito uer c além de

prestaÍ e c en a boa

Emitir todas ot4§ F s s os Pef a legisl vl
Comprometer-se q atender com presteá às reclamações sobre a qualidade e pontualidade da

entrega do material; providenciando sua imediata correção, sem ônus para o Município;

f) Entregâr os BenVServiços conforme definido em propostâ comercial apresentada e aceita pela

CONTRATANTE
g) É a obrigação do bonhatado de manter, durante toda a execução do contrato, em- 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condigões exigidas para a

habilitação na licitação, ou para a qualificação, na contratação direta;

CLIUSUI,A DÉCIMA. DA AI,,TERÀÇÃq .,'r: I

i i!Este contrato po4[üi §êftloiliflêado nqs'seguintes termos: -' '
=\=*--'-&( 

-. _ *, . -l-
I - Unilateralmente' a critério da Administração:

; l:: ':i - ,..

a) Quando necessária modificação no projeto ou das especificações do objeto, por motivo

devidamente justifi cado;
b) Para modificação do valor decorrente da majoragão ou redução quantitativa do objeto

contrahral até o limite permitido por lei.

II - Por acordo, quando:

a) Quando conveniente a substituição $a garantia de execução;

b) Necessária a modificagão de regime ou modo de execugão, por verificação da

inadequação das condições originárias;
c) Necessária a modificação da forma de pagamento, por motivos relevantes e

supervenientes, mantido o valor inicial;

0610 - Fundo
Municipal de Saúde

1066 - Qualihcação das

Instalações - equipamentos,
Mobiliárioa e Tecnologia da

Irrforrnação

44905200 - Equipamentos e
Material Permanente 1.500.1002



PREFEITURA MUNICIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

d) para restâbelecer o equilíbrio econômico-financeiro inicial do contrato em caso de força

maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou

previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução do contrato tal

ôomo pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição objetiva de risco estabelecida no

contrato;

Parágrufo P meiro| A Contratada obriga-se a aceitar, nas mesmas condições deste contrato, os

acrésiimos ou supressões efetuadas até limite de 257o §inte e cinco por cento) do valor inicial do

Contrato.
Pardgrafo Segunda: A CONTRATANTE
dias, prorrogáveis por igual período, os p
financeiro do contrato.

,ffi-úSuI.t
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extrajudicial, nas hipóte
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A inexecução, parcial ou total, de qualquer das cláusulas contidas no contrato, sujeitará a parte a

CONTRATADA às sanções previstas no artigo 156, tei n.' 14.133121, garantindo a prévia e ampla

defesa em processo adm inistrativo.

§lo- A multa será graduada de acordo com a gravidade da infração nos seguintes limites;

0,5 % (Cinco decimos por cento), ao diq até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor da

parte do serviço não realizado
0,7 (Sete décimos por cento), sobre o valor da parte do serviço não realizado, por cada

dia subsequente ao trigésimo.

íi'ir

de rescisão
pÍQr4 e

motrvo



PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAPELA DO ALTO ALEGRE. BAHIA

§2"- A administração se reserva ao direito de descontar do pagamento devido à CONTRATADA o

ialor de qualquei multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições ora

estipuladas;

§3"- As multas previstas nesta clausula não tem caráter compensatório e o seu pagâmento náo

eximirá o(a) COi.ITRATADO, da responsabilidade por perdas e danos, ou da imputação de forma

cumulativa de outras sangões previstas nal*i 14.133121, decorrentes das infra9ões cometidas.

ê{alusur,l oÉ-cEvÍ]\' QUA*TÁ - no',ru,ND,it1]iiÍ{TO ÚÉârr-scÀsÔsÍoÍttrs§os

O presente contrato
posteriores, constituin

rege-se pelo disposto nas Leis Federais n' 14.133/21 e suas

do ato jurídico perfeito e conferindo as partes signatrí,rias de direito
alterações
adquirido.

í"i.Ii.
ffi&sulãl lt r€,i1ií

O presente contrato Pass
ter seu pJazd prorrogado

05/0412023, podendo

e alterações posteriores.

-FISCALDOCONTRATO '
{,

Fica designedo a Sr." Ana aula Oliveira no 11 2, com o objetivo de

acompanhar, idade contrato de

acordo com a Lei l3 .l-..]1 yÍr
,,,1i-DO

J\ $
Fica eleito o foro Mun pio de to detri de alquer outro por

mais privile q diri ao trato.

Assim,rpor e e s to, em 2

(duas) vias de a, os unhas.
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Rep. Sr.ê Adeilda oliveira de Afonseca
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ANEXOÚNICO
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE
CAPELA DO ALTO ALEGRE . BAHIA

RESUMO DO CONTRATO N'006/2023

CONITAtANtE: FIJNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito púbtico intemo, CNPJ sob o n" I 1.286.393/0001-68, com sede à Rua

Lomanto Junior, Bairro C dj Ale ato representado pelo, Sr.

Erivan Sadtos Silva,
Contratado: Jsobon"
13.044375/0001-03,
CEP: 44.645-000, E

la do Alto Alegre,
veira de Afonseca,

inscrita no CPF n' 955.9

Objeto: Contratação de "pffa o fomecimento permanente tipo

mobiliário para atendeÍ
Alto Alegre.

as necessidades da EarqláaidB. Ésiea do Muficípio de Capela do

üina-i4.1t ,ro»Fundamentação 75

Valor do C .E 1 ls ml I oitocentos e oiten um rea )
Datr dat. aneho de 2023.
Vigênclg: 0 2
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MUNTCTPtO
ANO 2023. BAHIA . PODER EXECUTIVO

08 DE FEVEREIRO DE 2023. ANO XIII. N 02&46

pREFETTuRA ruNrcrpAl oE cApELA oo ltro"ÂLecRE.ga

l.

6
RESI,'MO DO CONTRÂTO N'006/2023

CONtTAtANtE: FT,IIDO MUNICIPAL OT S.IÚOB DE CAPELA DO ALTO ALEGRE,
pessoa jurídica de direito público interno, CNPJ sob o no I 1.286.393/0001-68, com sede à Rua
Lomanto Junior, Bairro: Centro, Capela do Alto Alegre, Bahia, neste ato representado pelo, Sr.
Erlvan Santos Sllva, Gestor do Fundo Municipal.
Contratado: CAPELA ELETROMóVEIS LTDA, inscrito no CNpJ sob o no
13.0.14.37510001-03, Residente na Rua Lomanto Junior, no 05, Centro, Capela do Alto Alegre,
CEP: 214.645-000, Estado da Búia, representado pela Sr.n Adeilda Oüveira de Afonseca,
inscrita no CPF n" 955.915.595-49.
Objeto: Contratação de empresa para o fomecimento de material permanente tipo
mobiliário para atender as necessidades da Farmácia Básica do Município de Capela do
Alto Alegre.
Fundanentrção Legal: Art.75 Inciso tr da Lei n" l4.l33l21?l
Valor do Contrsto: PJ$ 6.881,00 (Seis mil oitocentor. oi1"o1u s ,,m reais)
Data da Âssinatura: 06 de Janeiro de 2023.
Vigência: 05 de Abril de 2023.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
SecretaÍia da Recêita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazonda Nâcionâl

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS REI.ATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CAPELA ELETROMOVEIS LTDA
CNPJ: 13.044.375/0001{3

Ressalvado o dirêito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dlvidas de
responsabilidade do suielto passivo âcima identmcedo que vierem a ser epurádâs, é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) com
exigibilidadô suspensa nos termos do arl. 15'l da Lei no 5.172, de 25 cÍe outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de dêcisáo judiciel que determina sua
desconsideração pará fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

Esta certidáo é válida para o estabelecimento malriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administraÉo direta a ele vinculados. Refere-se à situaçáo do
sujeito passivo no âmbilo da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuiçóês sociais previstâs
nas alíneas 'a' a 'd' do parágraÍo único do art. 1 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

2. não constam inscriçÕes em Dívida Ativa da União (OAU) na Procuradoria-GeÍal da Fazenda
Nacionel (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
nêgetive.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na lnternet, nos
endereços <http://rfb.gov.bÊ ou <htF://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2hOt2O14.
Emitida às 09:30:06 do dia 0211212022 <hora e data de Brasília>.
Válida até 3'l t0512023.
Código de controle da certidão: 3BE'1.044F.1724.CF30
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA DA FAZENDA

Emissão: 04 l0'l 12023 1 0:28

Certidão Negativa de Débitos Tributários

(Emitida para os efeltos dos arts. 1'13 e '114 da Lel 3.956 de í 'l de dezsmbro de 't 981 - Código
Trlbutárlo do Estado da Bahla)

Certidão No: 202301 1 3449

RÁZÁO SOCIAL

CAPELA ELETROMOVEIS LTDA

INSCRIçÁo ESTAoUAL

003.74E.675

CNPJ

13.044.375/0001-03

Ficâ certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa flsica ou jurídica acima
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria.

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apu[ados posteriormente.

Emitida em 04/01/2023, conforme Portaria n0 918/99, ssndo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua
emtssao.

A AUTENTICIDAOE OESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS
FAZENDÁR|AS OU VtA TNTERNEÍ, NO ENDEREçO http:/twww,sefaz.ba.gov.br

Válida com a apresentação conjunta do cartâo orlginalde Inscrlçáo no CPF ou no CNpJ dâ
S€cí€taria da Receita Federaldo Ministério da Fazenda.

Página I de I RelCenidaoNegativa.rpt
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CAIXA ECONôMICA FEOERAL

CertiÍicado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:
Razão
cial:
Endereçol

vãlidade:19/12 /2022 a 77 /OL/2023

Certif icação Número: 2022 1 2 1 900565 444550526

Informação obtida em O4107/2023 10:28:50

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

13.044.37510001-03

CAPELA ELETROI'IOVEIS LTDA

RUA LOMANTO JUNIOR 05 / CENTRO / CAPELA DO ALTO ALEGRE / BA /
44645-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da l-ei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que. nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

hnps://consulta-cÍí.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consuttaEmpregadorjsí 1t1

..1.
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JUSTIÇÂ DC TRÀBF.LHC

CERTIDÃO NBGÀTIVA DE DÉBITOS TRÀ3ÀI.HISTÀS

Nome: CÀPEIÀ ELETROMOVEIS

cNPJ: 13.044.375l000L-03
Certidão n": 4152 556I /2022
Expedição; 24/tT/2022, àB

Validade | 23/05/2023 - r8o
de sua expedição.

LTDÀ (MÀTRIZ E FILIAIS)

13 :12 :38
(cento e oitenEa) dias, contados da data

Certifica-se que CÀPELÀ EI,ETRoMoVBIs I.TDÀ (MÀTRIz B FILIÀIs),
inscrito(a) no CNP.f sob o n' 13 . o 4 4 ' 3 ? 5 / o o o 1 - o 3 , NÃo coNsTÀ como

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ne'o 12 '440/201-L e

73.46?/2077, e no ALL^ 0:- /2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022 '

os dados const,antes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos . agêncías ou filiais'
À aceitaÇão desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

lnternet (http: //www-tst' j us. br) .

Certidão emitida gratuitamente.

rNroRrdÀÇÃo rr(PoRTÀ![rE
DoBancoNacionaldeDevedoresTrabalhislasconsEamosdados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
j.nadimplent.es peranEe a ,fustiÇa do trabalho quanEo às obrigações
esEabelecidasemsenEençacondenatóriat'ransiEadaemjulgadoouem
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários' a custas' a

emolumentos ou a recolhimenEoé determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, comissão de ConciliaÇão Prévia ou demaiE EÍEuIos que, por

dieposição 1ega1 , conEiver forÇa êxecutiva'
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FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL Data lmpressâo; 0211212022

CERTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS

No 00000592/2022

Emissão: 0A1212022

Validade: 0210312023

CAPELA ELETROMOVEIS LTDA

CGA: 000.000.010fin14E
CNPJ: 1 3.0iU.375/0001 -03

CNAE: 51.1í2/00
AVN LOMANTO JUNIOR, S/N

REV. DE MOVE'S E ELETRODOMEST'COS

CENTRO

/U645.OOO - CAPELA DO ALTO ALEGRE, BA

QUALQUER RASURA OU EMENDA TORNARÁ NULO ESTE DOCUMENTO
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EM CUMPRTMENTO AO DESPACHO EXARADO EM PETIÇÃO PROTOCOLADA
NESTE ÓNCÁO E, RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA PUBLICA

MUNICIPAL DE INSCREVER E COBRAR DÍVIDAS QUE VENHAM A SER

APURADAS, CERTIFICO, PARA OS DEVIDOS FINS DE DIREITO, QUE'

MANDANDO REVER OS REGISTROS DA DIVIDAATIVA INSCRITANESTA
neiÃniióÃo.vÊntrtcou-sE A lNExlsrÊNcn DE DÉBlros RELArlvos A

iüdcàiçÀó ãctúÀ, e pnnn coNSrAR, DETERMINEI QUE FossE EXTRA|DA

ESTA CÉRTIDÃO NEGATIVA DE TRIBUTOS MUNICIPAIS
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